
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO N.552/2023

Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Costa Ferreira
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

O vereador  que a  este  subscreve vem, respeitosamente,  à  presença de Vossa
Excelência  reiterar e requerer , ouvido o Plenário na forma regimental, o envio de
ofício  ao  Senhor  Prefeito  do  Município,  Renato  Carvalho  Fernandes,  que  seja
encaminhado a Secretaria de Desenvolvimento,  que informe esta Casa de Leis quais
terrenos  estão  em processo  para  doação  no  Distrito  Industrial,  e  quais  medidas  a
Secretaria está tomando como estímulo para estas doações, que consequentemente
trarão benefícios e desenvolvimento ao nosso município.
 Em resposta ao requerimento nº3829/2021, apresentado no dia 16 de Novembro
2021, a Secretária nos informou que coaduna com o entendimento que diz respeito
da importância e necessidade das doações das áreas.

Conquanto, foi instituída uma nova lei que rege sobre Política de Incentivos
Fiscais e Estímulos Econômicos em nosso Município, a qual será cumprida na sua
integralidade nos processos de doação futuros.

Resta, portanto, demonstrado o interesse público, com o incentivo oferecido pela
Municipalidade,  vez que com a construção de novas empresas proporcionarão novos
empregos, novas oportunidades.

Vislumbrando  somente  indicadores  positivos  para  nossa  coletividade,  razões
pelas quais esperamos os cronogramas das futuras doações já em andamento.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 
 de 14 de Fevereiro de 2023.

Marcus Vinícius Duarte
Vereador Proponente

APROVADO  13 votos
REPROVADO _ votos
DEFERIDO (  -   )
Sala das sessões, em 14/02/2023
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